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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.489, DE 2008 

(Do Sr. Renato Amary) 
 

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, quanto às regras sobre 
apreensão do produto e do instrumento de infração administrativa ou de 
crime. 
 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 25 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

que “dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências”, passa a vigorar com 

alteração do § 4º e acréscimo dos §§ 5º e 6º, com a seguinte redação: 

“Art. 25. ............................................................................. 

§ 4º Os instrumentos utilizados na prática da infração que 

consistam em coisas cujos fabrico, alienação, uso, porte 

ou detenção constituam ato ilícito serão confiscados em 

favor do órgão responsável pela apreensão. 

§ 5º Os instrumentos ilícitos confiscados serão vendidos, 

assegurada, sempre que necessária, sua 

descaracterização por meio da reciclagem ou outro meio. 

§ 6º Sem prejuízo da perda do produto do crime em favor 

da União, nos termos do art. 91 do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 (Código Penal), veículos, 

embarcações e instrumentos apreendidos, não 

enquadrados no disposto nos §§ 4º e 5º deste artigo, 

somente poderão ser restituídos ao proprietário após a 

conclusão do processo administrativo de apuração da 

infração ambiental e pagamento da multa devida pelo 

infrator, acrescida do valor correspondente aos custos 

com depósito e transporte. (NR)” 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, conhecida como a 

Lei de Crimes Ambientais (LCA), consagrou avanços fundamentais com vistas a 

garantir a efetividade das normas que regulam a proteção do meio ambiente. Antes 
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da LCA, os tipos penais com os recursos ambientais como bem jurídico tutelado 

estavam espalhados em várias leis e não apresentavam coerência em termos de 

conteúdo e da severidade das penas. 

Ocorre que o dispositivo da LCA que trata da apreensão do 

produto e do instrumento de infração administrativa ou de crime – art. 25 – apresenta 

lacunas importantes a serem supridas. 

Em primeiro lugar, faz-se necessário diferenciar a apreensão 

propriamente dita, questão de ordem processual, do confisco dos instrumentos 

ilícitos utilizados na prática da infração e da perda do produto do crime em favor da 

União. Em outras palavras, impõe-se compatibilização entre o texto da LCA e as 

regras do art. 91 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal). Em face das peculiaridades da infrações ambientais, sugere-se que o 

confisco do instrumento ilícito ocorra em favor do órgão ambiental responsável pela 

apreensão. 

A título de aperfeiçoamento, que entendemos extremamente 

relevante, propõe-se explicitar que veículos, embarcações e instrumentos utilizados 

na prática da infração, quando for cabível a restituição, somente poderão ser 

devolvidos ao proprietário após a conclusão do processo administrativo e 

pagamento da multa devida pelo infrator, acrescida do valor correspondente aos 

custos com depósito e transporte. Trata-se de medida que muito auxiliará a 

agilização dos processos administrativos referentes às infrações ambientais. 

Contamos com o pleno apoio de nossos ilustres Pares na 

rápida aprovação dos importantes ajustes à LCA insertos neste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em  10  de dezembro de 2008. 

 

Deputado Renato Amary 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998  
 

Dispõe sobre as Sanções Penais e 

Administrativas Derivadas de Condutas e 

Atividades Lesivas ao Meio Ambiente, e dá 

outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO DE INFRAÇÃO 

ADMINISTRATIVA OU DE CRIME  

 

Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, 

lavrando-se os respectivos autos. 

§ 1º Os animais serão libertados em seu "habitat" ou entregues a jardins 

zoológicos, fundações ou entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade 

de técnicos habilitados. 

§ 2º Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e 

doados a instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins beneficentes. 

§ 3º Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruídos ou 

doados a instituições científicas, culturais ou educacionais. 

§ 4º Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida a 

sua descaracterização por meio da reciclagem. 

 

CAPÍTULO IV  

 DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL  

 

Art. 26. Nas infrações penais previstas nesta Lei, a ação penal é pública 

incondicionada. 

Parágrafo único. (VETADO)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940  
 

 

Código Penal 

 

 

PARTE GERAL  

............................................................................................................................................. 
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TÍTULO V  

 DAS PENAS  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI  

 DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO  

 

Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação: 

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; 

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de 

boa-fé: 

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito 

auferido pelo agente com a prática do fato criminoso.  
* Artigo, caput, incisos e alíneas com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 

1984. 

 

Art. 92. São também efeitos da condenação: 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 

ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a 

Administração Pública; 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a quatro 

anos nos demais casos.  
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.268, de 01/04/1996. 

II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes 

dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 

de crime doloso. 
* Artigo, caput, e incisos II e III com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 

1984. 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 

ser motivadamente declarados na sentença.  
* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


